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EMENTA: Gestão social. Participação popular. Feminismos. Gestão democrática da cidade.  

 

 

PROGRAMA: 

 

Parte I - Instrumentos e mecanismos 

1 - O que é gestão social? 

2 - Panorama geral sobre os instrumentos jurídicos  

3 - Normas internacionais sobre gestão social 

4 - Papel do Município 

5 - Conselhos Gestores 

 

Parte II - Epistemologia feminista e teorias críticas para gestão social 

1 - O que é epistemologia feminista? 

2 - Teorias do teto de vidro e do labirinto de cristal  

3 - Feminismo para além do determinismo 

4 - Teorias e práticas do urbano por e para mulheres 

 

Parte III - Temas gerais 

1 - Serviços públicos de proteção às mulheres 

2 - Direito à cidade, habitação e mobilidade  

3 - Tecnologia, gênero e território 

4 - Gestão do espaço urbano pelas ações cotidianas: Movimentos sociais, ações de resistência, ações 

coletivas 

5 - Gestão da cidade para além do consumo: uma questão feminista fundamental.  

   

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  
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As aulas serão majoritariamente expositivas e dialogadas, com auxílio de slides em Datashow e 

discussões a partir de temas e textos apresentados em cronograma para cada aula. O cronograma será 

disponibilizado aos alunos inscritos, que poderão utilizá-lo para acompanhar as aulas ao longo do semestre. 

 

RECURSOS DIDÁTICOS  

 

➔ Datashow  

➔ Quadro branco.  

➔ Google classroom / drive. 

  

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

 

• Os(as) alunos(as) terão os pontos distribuídos em atividades presenciais ao longo do semestre.  

• Aprovação antecipada: média do semestre igual ou superior a 7,0 (sete).  

• Reprovação antecipada: média do semestre igual ou inferior a 3,0 (três).  

• Prova Final (PF): para alunos com média do semestre entre 3,0 (três) e 7,0(sete). 

• Média final para quem fez PF: 60% da média do semestre somado a 40% da nota obtida na PF. 

• Aprovação após PF: nota 5 ou mais na média final. 

• Reprovação após PF: nota abaixo de 5 na média final 

 

  

OBSERVAÇÕES: 

  

• Filmes, documentários, acórdãos, legislações, livros e textos serão indicados ao longo das aulas, com 

antecedência e devem ser assistidos/lidos para a aula indicada. Essas referências farão parte das 

atividades avaliativas. Ou seja, as referências bibliográficas devem ser estudadas, sob pena de não 

compreensão da matéria. Assistir às aulas não é por si só suficiente. 

• Outras referências não expostas nesse plano poderão ser indicadas ao longo do semestre. 

• O cronograma poderá ser alterado ao longo do semestre, casos em que novo cronograma será 

disponibilizado no sistema. Fique sempre atenta/o à versão mais recente. 

• Slides não são apostilas e não apresentam o conteúdo integral do curso. Slides são apenas mais um 

instrumento para as aulas e estudos em casa, como o lápis e a borracha ou o caderno. 
 
 

LEGISLAÇÃO, CARTAS E DOCUMENTOS INTERNACIONAIS 

 

• Lei Maria da Penha: BRASIL. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir 

a violência doméstica e familiar contra a mulher, e dá outras providências. Brasília, DF, 7 ago 2006. 

• Estatuto das Cidades: BRASIL. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Regulamenta os arts. 182 e 

183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências. 

Brasília, DF, 10 jul 2001. 

• BRASIL. Decreto nº 8086, de 30 de Agosto de 2013. Institui o Programa Mulher: Viver sem 

Violência e dá outras providências. Brasília, DF, 30 ago 2013.  

• BRASIL. Presidência da República. Plano Nacional de Políticas para as Mulheres. Brasília, 

Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, 2004, 104p. 

• Carta Mundial pelo Direito à Cidade [Documento produzido a partir do Fórum Social Mundial 

Policêntrico, 2006] 

• Nova Agenda Urbana [Organização das Nações Unidas. 2016] 

• Manifesto pelo Direito à Cidade das Mulheres [Manifesto do Grupo de Gênero e Diversidade da 

Plataforma Global pelo Direito à Cidade, 2019 – Versão em Espanhol] 



                                                         

 

 

 

SUGESTÕES DE REFERÊNCIAS EM MÍDIAS E OUTROS 

 

• Podcast: Corpo, discurso e território - FAUUFBA / Gabriela Leandro Gaia 

https://open.spotify.com/show/4VZj3vqvNKwVrUoBfVvNZ0 

• Podcast: Pela Cidade - FAUUSP / LabCidade 

• https://open.spotify.com/show/1EVUotXQBMPDwjhlSs2rpQ 

• Vídeo: Canal Brasil. Judith Butler debate os problemas de gênero com Linn da Quebrada e Jup do 

Bairro. Programa Transmissão. jun/2021. 

• https://www.youtube.com/watch?v=DMge3Uc9sUs 

• Vídeo: Tese Onze. Socialismo e contradição | 104. ago/2022 

• https://www.youtube.com/watch?v=8XIKeUMN3kQ 

• Vídeo: Tese Onze. Chuva, enchentes e desigualdade e a cidade 'parasita’| 063. mar/2020. 

• https://www.youtube.com/watch?v=p8cnXAU1gJo 

• Canal YouTube: BR Cidades 

• https://www.youtube.com/c/BrCidades 

• Blog: O Direito achado na rua 

• http://odireitoachadonarua.blogspot.com/ 
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